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PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  AUSÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO.  OPOSIÇÃO  DE  CONTESTAÇÃO.
RESISTÊNCIA  CONFIGURADA.  PRECEDENTE  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. AÇÃO
AJUIZADA  ANTES  DO  JULGAMENTO  DO  ARESTO
PARADIGMA. REJEIÇÃO DA PREFACIAL.

− De  acordo  com  a  recente  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  caso  a  seguradora  apresente
contestação de mérito está caracterizado o interesse de agir
pela resistência à pretensão, motivo pelo qual a prefacial ora
suscitada não merece guarida.

- “(…) Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se
estabelecer  uma  fórmula  de  transição  para  lidar  com  as
ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às
ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio  requerimento
administrativo  nas  hipóteses  em  que  exigível,  será
observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no
âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido
administrativo não deverá implicar  a  extinção do feito;  (ii)
caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de
mérito,  está  caracterizado  o  interesse  em  agir  pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se
enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão  sobrestadas,
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações
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sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS
será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90
dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas
as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se
o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o
seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará
caracterizado  o  interesse  em  agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii)
–,  tanto a análise administrativa quanto a judicial  deverão
levar  em  conta  a  data  do  início  da  ação  como  data  de
entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. (…)”.
(STF:  RE 631.240,  Relator(a):  Min.  ROBERTO BARROSO, Tribunal
Pleno,  julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-220  DIVULG  07-11-2014
PUBLIC 10-11-2014) 

-  EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  GARANTIA  DE
ACESSO  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART.
5º,  INC.  XXXV,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT.
REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO
PORQUE  ATENDIDA  REGRA  DE  TRANSIÇÃO  PELA
CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO  DA  SEGURADORA  (RE
631.240).  AGRAVO  REGIMENTAL  AO  QUAL  SE  NEGA
PROVIMENTO.  (STF: RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA,  Segunda  Turma,  julgado  em  19/05/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015) 

AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO  DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE  EM
VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA
QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE O FEITO.
IRRESIGNAÇÃO.  PRESCRIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
PLEITO  DE  READEQUAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  REJEIÇÃO.   NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  AO  APELO.  IRRESIGNAÇÃO
REGIMENTAL.  ALEGAÇÕES  INSUFICIENTES  A
TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.  

− No  caso,  a  prejudicial  de  mérito  deve  ser  afastada,
porquanto  a  ação  foi  protocolada  em  juízo  no  dia
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18/02/2013, conforme fls. 60, antes, portanto, de perfazer o
prazo de 03 (três) anos contados a partir do evento danoso,
que se deu em 25/02/2013.

− A procedência  parcial  do  pedido  quanto  ao  valor  da
indenização  securitária  não  configura  sucumbência
recíproca,  mas  mera  adequação  do  quantum  debeatur
segundo critérios legais, uma vez que ela se refere à tese, à
pretensão, e não propriamente ao valor da condenação.

-  Não  há  razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega
seguimento  ao  Apelo,  prolatada  nos  termos  do  art.  557,
caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  quando  o  decisum
atacado  encontra-se  em  perfeita  consonância  com
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de
Justiça da Paraíba,  por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR. NO MÉRITO, POR
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno (fls.115/123) interposto pela Bradesco Seguros

S/A,  contra decisão monocrática,  lançada às fls.109/113 que,  nos termos do art.  557,

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao apelo.

O agravante  alega,  em resumo,  os  mesmos itens  apontados no  recurso

apelatório, quais sejam: a) carência de ação, por falta de interesse processual (ausência

de procedimento administrativo) e b)sucumbência recíproca.

Ao final,  requer  o acolhimento  e provimento  da irresignação,  para  que o

julgador  exerça  o  juízo  de  retratação,  revogando  a  decisão  monocrática  ou,  caso

contrário, que seja o presente agravo posto em mesa, consoante determina o §1º do art.

557 do CPC. 

É o breve relatório.  
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VOTO

Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que permite

ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos em sessão de

julgamento, mantenho-a em todos os termos, pelas razões nela expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a

jurisprudência da Corte de Justiça da Paraíba, comportando julgamento monocrático, à

luz da Lei Adjetiva Civil.

Assim, não haveria óbice ao julgamento singular, razão pela qual ratifico a

monocrática nos exatos termos e sob idêntico fundamento, cujo teor segue, ipsis litteris:

“1.  PRELIMINAR  DE  CARÊNCIA DE  AÇÃO  POR  FALTA DE
INTERESSE DE AGIR.

Recentemente  o  Supremo  Tribunal  Federal,  na  mesma  linha
seguida  no  Recurso  Extraordinário  nº  631.240,  que  trata  de
benefício previdenciário, da relatoria do Ministro Roberto Barroso,
com repercussão geral reconhecida, assentou que a necessidade
de prévio requerimento administrativo também é condição para o
acesso  ao  poder  judiciário  nas  ações  de  cobrança  de  seguro
DPVAT (RE nº 824712).

Contudo,  ressaltou  que  tendo  a  seguradora  apresentado
contestação  de  mérito,  o  prévio  requerimento  torna-se
desnecessário. 

Vejamos os julgados citados:

Ementa:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E
INTERESSE EM AGIR.  1. A instituição de condições para o
regular exercício do direito de ação é compatível com o art.
5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2.
A  concessão  de  benefícios  previdenciários  depende  de
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça
ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É
bem  de  ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3.  A  exigência  de  prévio  requerimento
administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o  entendimento  da
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Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação
do  segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício  anteriormente
concedido,  considerando  que  o  INSS  tem  o  dever  legal  de
conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá
ser  formulado  diretamente  em  juízo  –  salvo  se  depender  da
análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS
já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5.
Tendo  em  vista  a  prolongada  oscilação  jurisprudencial  na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se
estabelecer  uma  fórmula  de  transição  para  lidar  com  as
ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às
ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio  requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado
o seguinte:  (i)  caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de
Juizado Itinerante,  a ausência de anterior  pedido administrativo
não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha
apresentado  contestação  de  mérito,  está  caracterizado  o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido
administrativo  em 30 dias,  sob pena de extinção do processo.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do
qual  a Autarquia deverá colher  todas as provas eventualmente
necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito  analisado
devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a
ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o
feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii)
e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão
levar em conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento,  para  todos  os  efeitos  legais.  9.  Recurso
extraordinário a que se dá parcial  provimento,  reformando-se o
acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro  grau,  o  qual  deverá  intimar  a  autora  –  que  alega  ser
trabalhadora  rural  informal  –  a  dar  entrada  no  pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do
início  da  ação,  para  todos  os  efeitos  legais.  O  resultado  será
comunicado  ao  juiz,  que  apreciará  a  subsistência  ou  não  do
interesse em agir.
(STF:  RE  631240,  Relator(a):  Min.  ROBERTO  BARROSO,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  03/09/2014,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-220
DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) 
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EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  GARANTIA  DE
ACESSO  AO  PODER  JUDICIÁRIO.  EXIGÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  PRÉVIO.  CARACTERIZAÇÃO  DO
INTERESSE DE AGIR.  AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART.  5º,
INC.  XXXV,  DA CONSTITUIÇÃO  DA REPÚBLICA. AÇÃO  DE
COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT.  REQUERIMENTO
INEXISTENTE  MAS  DESNECESSÁRIO  PORQUE  ATENDIDA
REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO
DA SEGURADORA (RE 631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
(STF:  RE  824712  AgR,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,
Segunda  Turma,  julgado  em  19/05/2015,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO  DJe-105  DIVULG  02-06-2015  PUBLIC  03-06-
2015) 

Com  efeito,  segundo  o  RE  nº  631.240,  tendo  em  vista  a
prolongada  oscilação  jurisprudencial  na  matéria,  inclusive  no
Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de
transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir
expostos. 

Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente
julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será
observado o seguinte:

(i)  caso  a  ação  tenha  sido  ajuizada  no  âmbito  de  Juizado
Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido  administrativo  não
deverá implicar a extinção do feito;

(ii)  caso o  INSS (leia-se  para  o  caso  seguradora)  já  tenha
apresentado  contestação  de  mérito,  está  caracterizado  o
interesse em agir pela resistência à pretensão;

(iii)  as demais ações que não se enquadrem nos itens (i)  e (ii)
ficarão sobrestadas,  observando-se a sistemática a seguir.  Nas
ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo  em 30 dias,  sob pena de extinção do processo.
Comprovada a postulação administrativa,  a parte contrária será
intimada a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo
dentro  do  qual  a  seguradora  deverá  colher  todas  as  provas
eventualmente  necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for
acolhido  administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito
analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao  próprio  requerente,
extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse
em agir e o feito deverá prosseguir.

Em todas as hipóteses acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a
análise  administrativa  quanto  a  judicial  deverão  levar  em
conta a data do início da ação como termo de entrada do
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requerimento, para todos os efeitos legais. 

Na  espécie,  tendo  em  vista  que  a  ação  foi  proposta  em
18/02/2013,  marco  anterior  ao  julgamento  do  precedente
paradigma (03.09.2014 ), aplica-se a segunda fórmula, razão pela
qual a prefacial de carência de ação por falta de interesse de agir
deve ser rejeitada.

2. PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO

Como cediço, o prazo prescricional para propositura da ação de
cobrança de seguro de trânsito é de três anos de acordo com o
disposto no art. 206, §3.º do novo Código Civil, observada a regra
de transição a que trata o artigo 2028 do aludido diploma legal. 

No caso dos autos, a demanda foi protocolada em juízo no dia
18/02/2013, conforme fls. 60, antes, portanto, de perfazer o prazo
de 03 (três) anos contados a partir do evento danoso, que se deu
em 25/02/2013.

Assim, rejeito a prejudicial ora suscitada.

3. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

Finalmente,  o  apelante  alega  a  incidência  da  sucumbência
recíproca,  considerando  que  o  valor  do  pedido  foi  de  R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), enquanto a condenação
foi de apenas R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).

Sem razão.  É que a  procedência  parcial  do  pedido quanto  ao
valor  da  indenização  do  seguro  DPVAT  não  configura
sucumbência  recíproca,  mas  mera  adequação  do  quantum
debeatur segundo critérios legais, uma vez que ela se refere à
tese, à pretensão, e não propriamente ao valor da condenação.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO. SEGURO DPVAT. PROVIMENTO PARCIAL
DO  APELO.  SUCUMBÊNCIA  DA  SEGURAORA.
IRRESIGNAÇÃO.  PRETENSÃO  DE  RATEIO  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  IMPOSSIBILI-  DADE.  AUTOR
CUJO  PLEITO  EXORDIAL  FORA  JULGADO  PROCEDENTE.
ADEQUAÇÃO  APENAS  DO  MONTANTE,  EM  SEDE  DE
RECURSO  APELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  DESPROVIMENTO  DA  INSATISFAÇÃO
REGIMENTAL. A procedência parcial do pedido, quanto ao valor
da indenização do seguro DPVAT, não configura sucumbência
recíproca, mas mera adequação da quantia devida, segundo
os  critérios  legais,  uma  vez  que  ela  se  refere  à  tese,  à
pretensão,  e  não  propriamente  ao  valor  da  condenação,
devendo este ônus ser imputado a quem deu causa à ação,
ou  seja,  à  seguradora.  (TJPB;  AgRg  0010819-
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62.2013.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível;  Rel.
Des. José Ricardo Porto; DJPB 10/09/2015; Pág. 15)

Seguindo o mesmo raciocínio:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA SECURITÁRIA.
DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE.  APLICAÇÃO  DA TABELA
DE ACIDENTES PESSOAIS. GRADUAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.
INVALIDEZ  PARCIAL  PERMANENTE  INCOMPLETA  E  LEVE.
RECURSO  ESPECIAL  SOBRESTADO.  APLICAÇÃO  DOS
PRECEITOS  DO  543  -  C  DO  CPC.  RETRATAÇÃO.  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. I- Em atendimento às disposições do art. 543
- C, do CPC, que restringe o acesso de recursos repetitivos às
instâncias  superiores,  a  decisão  desta  relatoria  dissonante  do
entendimento  consolidado  pelo  STJ  em  sede  de  recurso
representativo deve ser alterada.  Ii-  no presente caso,  deve-se
adotar  o  entendimento  declinado no recurso repetitivo  (resp nº
1.303.038/rs), no sentido de aplicar a gradação da indenização do
seguro DPVAT, de acordo com o grau de lesão sofrido pela vítima,
nos termos da tabela constante na Lei nº 6.194/74, introduzida
pela Lei nº 11.945/09 e aquela proveniente do cnsp. Iii- ônus de
sucumbência.  Face  ao  princípio  da  causalidade,  mantém-se  a
condenação da seguradora nos ônus de sucumbência, sendo os
honorários advocatícios fixados com base no art. 20, §4º, do
CPC, nos limites dos critérios previstos nas alíneas do §3º do
mesmo artigo do diploma instrumental civil. Iv- a procedência
parcial do pedido quanto ao valor da indenização do seguro
DPVAT não configura sucumbência recíproca e nem mínima,
mas mera adequação do quantum debeatur segundo critérios
legais, uma vez que ela se refere à tese, à pretensão, e não
propriamente ao valor da condenação. Retratação efetuada.
Acórdão  modificado  em  parte.  Apelação  parcialmente
provida.  (TJGO;  AC  0136230-81.2009.8.09.0107;  Morrinhos;
Primeira Câmara Cível; Relª Desª Maria das Graças Carneiro
Requi; DJGO 24/04/2015; Pág. 139) 

APELAÇÃO CÍVEL. Ação de Cobrança. DPVAT. Invalidez Parcial
e  Permanente.  Acidente  de  trânsito,  que  vitimou  o  Segurado,
ocorrido  em  04/04/2004.  Sentença  de  Parcial  Procedência.
Inconformismo  da  Seguradora  Requerida.  Não  Acolhimento.
Alegação  de  Prescrição.  Inocorrência.  Perícia  Médica  Oficial
concluiu  que  o  Autor  apresenta  sequela  do  acidente
(comprometimento ao uso do membro inferior esquerdo. Edema
crônico  por  insuficiência  venosa.  Alteração  de  sensibilidade.
Limitação funcional articular do joelho, diminuição de capacidade
funcional da mão direita) em percentual de 32,5% (trinta e dois e
meio por cento), pela Tabela de Danos Pessoais da SUSEP. Nexo
causal  comprovado.  Manutenção  do  Percentual  adotado  na
Decisão  de  Primeira  Instância.  Vinculação  ao  salário  mínimo.
Possibilidade,  com  esclarecimento  de  que  ao  adotá-lo  como
padrão para se fixar a indenização devida, não o tem como fator
de correção monetária.  Alegação de Pagamento Administrativo.
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Não  comprovação.  Declarações  Unilaterais  ou  documentos
extraídos  do  Sistema  MEGADATA  são  insuficientes  para
comprovarem o  efetivo  pagamento  do  Seguro  Obrigatório  pela
Seguradora  na  seara  Administrativa.  Indenização  apurada  que
deve ter como base o valor do salário mínimo à época do evento
danoso,  a  partir  de  quando  será  corrigido  monetariamente.
Precedentes  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça.
Observação que se faz de ofício, não se configurando Reformatio
in Pejus, por tratar-se de matéria de Ordem Pública. Honorários
Advocatícios.  Sucumbência  Recíproca.  Não  ocorrência.
Inteligência do Parágrafo Único do artigo 21 do Código de
Processo Civil. Aplicação da Súmula nº. 326 do C. Superior
Tribunal  de  Justiça.  Sentença  de  Primeiro  Grau  mantida.
Ratificação, nos termos do artigo 252 do Regimento Interno
desta  Corte  de  Justiça.  RECURSO  NÃO  PROVIDO,  com
observação.  (TJSP;  APL  0010252-37.2010.8.26.0576;  Ac.
8811793;  São José do Rio Preto;  Trigésima Câmara de Direito
Privado;  Rel.  Des.  Penna  Machado;  Julg.  16/09/2015;  DJESP
24/09/2015) 

Por essas razões, rejeito a preliminar de carência de ação e,
no  mérito, nego  seguimento  ao  recurso,  para  manter  a
decisão de primeiro grau.”(fls.110/112 verso)

 Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Srª. Desembargadora  Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  em  substituição  ao  Exmo.  Des.  Leandro  dos
Santos) e a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 20 de outubro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto
RELATOR

         J07/RJ04 
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